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Ministro da Previdência 
afirma que adicional de 

9To será pago por todos ,os 
servidores públicos civis 

VÂNIA CRISTINO  

RASÍLIA — Os servido- 
res públicos com car- 
gos de confiança no go- 

'verno, como ministros de Es- 
tado, secretários-executivos e 
assessores, também pagarão 
a contribuição adicional de 

,9% para a Previdência Social 
sobre a parcela do salário que 
exceder a R$ 1.200,00. 

O ministro da Previdência 
'Social, Waldeck Ornellas, ga- 
rantiu, ontem, que não exis-
tem exceções. Todos os servi-
dores públicos federais civis 

da União, dó Legislativo e 
- do Judiciário — pagarão mais 
para a Previdência Social, in-
-cluindo juízes, procuradores 
e outros. 

"Não existe o cargo de mi-
-nistro de Estado" afirmou o 
-ministro, explicando que nos 
casos de cargos de confiança 
ou a pessoa é servidor públi-
co ou não é. 
•

• 

 . No caso de não ser servidor 
-público, a alíquota adicional 
-:não incidirá sobre o salário. 
-Nesse caso o ocupante do car-
go está no Regime Geral de 

Previdência Social do Institu-
to Nacional do Seguro Social 
(INSS), que não sofreu nenhu-
ma alteração. 

Como qualquer trabalha-
dor da iniciativa 'privada ele 
contribui com a alíquota má-
xima de 11% para um této de 
benefício que será de R$ 
1.200,00 após a aprovação da 
reforma. 

No caso dos 
parlamentares 
que, como os mi-
litares, ficaram 
de fora da con-
tribuição adicio-
nal, o ministro 
Waldeck Or-
nellas não vê 
tratamento dife-
renciado. 

Segundo o mi-
nistro a legisla-
ção própria, 
aprovada em se-
tembro do ano 
passado em 
substituição ao 
Instituto de Previdência dos 
Congressistas (IPC), que foi 
extinto, é bastante rigorosa. 
O Plano de Seguridade Social 
dos Congressistas, semelhan-
te a um fundo de pensão, exi-
ge a relação de um por um na 
contribuição e idade mínima 
de 60 anos para requerer o be-
nefício, depois de 35 anos de  

serviço. 
Pela lei aprovada, os parla-

mentares terão 30 dias de pra-
: zo para aderir ao plano pró-
prio a partir do início da pró-
xima legislatura, em feverei-
ro de 1999. 

Quem não optar estará au-
tomaticamente sob o Regime 
Geral de Previdência Social 
do INSS dos trabalhadores 

da iniciativa pri-
vada, sendo ve-
dada a opção pe-
la aposentado-
ria do setor pú-
blico. 

Para a Previ-
dência Social 
dos militares, o 
ministro prome-
te uma legisla-
ção específica 
depois da apro-
vação da refor-
ma. "O assunto 
já está sendo es-
t ud a d o por 
eles", disse Or-

nellas. 
Na opinião do ministro da 

Previdência Social o princí-
pio geral para os militares 
deverá ser o mesmo do regi-
me dos servidores públicos, 
embora, segundo ele, as ca-
ractérísticas específicas da 
carreira tenham; de ser obser-
vadas. 


